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aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.020/2022-GAB/PADS Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/980137 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 2562/2020 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar SiMPlificado em desfavor do servidor d.r.S.a., matrícula nº 
185965-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iV c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, Mat. nº 54182576-2 e BrUNo Maia BaTiSTa, Mat. 
nº 55588073-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 (quin-
ze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.021/2022-GAB/SIND. Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1230163 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 577/2022, exarado pela Procu-
radora do Estado-PGE/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
Socorro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo daVid Sa-
VElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1 , para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a au-
toridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria torNar s/ eFeito Nº 1.022/2022-GaB/Pad Belém, 26 
de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a Portaria 91/2018-GaB/Pad de 17 de abril de 2018, 
publicada no doE, edição nº 33.600 de 18/04/2018;
coNSidEraNdo os termos do despacho do coordenador do Núcleo Jurí-
dico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
r E S o l V E:
i – torNar seM eFeito a Portaria inaugural do Processo administrativo 
disciplinar nº 91/2018-GaB/Pad de 17 de abril de 2018, publicada no doE, 
edição nº 33.600 de 18/04/2018;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-1
ouvidor/SEdUc

PORTARIA Nº 1.023/2022-GAB/PAD. Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1040459 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora M.r.S.P.P., matrícula nº 447153-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, XVii c/c art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiElE 
raiol alVES, matrícula nº 5902351-1, roBErTo aNÍZio doS SaNToS 
da coSTa, matrícula nº 5902612-1 e Marcia Ercilia loUriNHo loPES, 
matrícula nº 57188432-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusi-
va aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a 
autoridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.024/2022-GAB/PAD Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1480545 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 662/2022 exarada pelo 
assessor Especial i - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar em desfavor do servidor M.S.G., matrícula nº 5775230-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. . 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, iV, V e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – aFastar como medida preventiva o servidor M.S.G., matrícula nº 
5775230-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNstitUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiE-
lE raiol alVES, matrícula nº 5902351-1, Marcia Ercilia loUriNHo 
loPES, matrícula nº 57188432-2 e roBErTo aNiZio doS SaNToS da 
coSTa, matrícula nº 5902612-1, para sob a Presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por igual período por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iV – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
V – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 857858

.

.

diÁria
.

PORTARIA DE DIARIAS No. 55160/2022
oBJETiVo: Participação no XXi campeonato Brasileiro de dança em cadei-
ra de rodas, Paradança e Mostra Nacional de dança artística em cadeira 
de rodas.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MiNaS GEraiS / 27/09/2022 - 01/10/2022 Nº diárias: 4
MiNaS GEraiS / BElEM / 01/10/2022 - 01/10/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: THaYS oliVEira rEiS
MaTrÍcUla: 57175738
cPf: 68562381268
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE ii / docENTE
ordENador: Nilda Maria SaNToS dE oliVEira cPf: 60799382272

Protocolo: 857607
PORTARIA DE DIARIAS No. 55161/2022
oBJETiVo: Participação no XXi campeonato Brasileiro de dança em cadei-
ra de rodas, Paradança e Mostra Nacional de dança artística em cadeira 
de rodas.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MiNaS GEraiS / 27/09/2022 - 01/10/2022 Nº diárias: 4


